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1. A majorante do art. 40, inciso IV, da Lei n. 11.343/2006 aplica-se quando há nexo finalístico 

entre o uso da arma e o tráfico de drogas, sendo a arma usada para garantir o sucesso da atividade 

criminosa, hipótese em que o crime de porte ou posse ilegal de arma é absorvido pelo tráfico. Do 

contrário, o delito previsto no Estatuto do Desarmamento é considerado crime autônomo, em 

concurso material com o tráfico de drogas. 

Resumo: O princípio da consunção resolve o conflito aparente de normas penais quando 

um delito se revela meio necessário ou normal na fase de preparação ou execução de 

outro crime. Nessas situações, o agente apenas será responsabilizado pelo último crime. 

Para tanto, porém, é imprescindível a constatação do nexo de dependência entre as 

condutas, a fim de que uma seja absorvida pela outra. 

A jurisprudência do STJ tem entendido que não constitui obstáculo para a aplicação do 

princípio da consunção a proteção de bens jurídicos diversos, ou mesmo a absorção de 

infração mais grave por crime de menor gravidade. 

Valendo-se dessa compreensão, a Terceira Seção do STJ estabeleceu tese, no Tema 

Repetitivo n. 933, segundo a qual "Quando o falso se exaure no descaminho, sem mais 

potencialidade lesiva, é por este absorvido, como crime-fim, condição que não se altera por ser 

menor a pena a este cominada" (REsp n. 1.378.053/PR, relator Ministro Nefi Cordeiro, 

Terceira Seção, julgado em 10/8/2016, DJe 15/8/2016). 

Na mesma linha, o enunciado n. 17 da Súmula do STJ prevê que "Quando o falso se exaure 

no descaminho, sem mais potencialidade ofensiva, é por este absorvido". 

No caso, o ponto chave consiste em estabelecer se estando configurado o tráfico de drogas 

majorado pelo art. 40, inciso IV, da Lei n. 11.343/2006 há ou não independência de 
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condutas com relação ao delito de porte ou posse ilegal de arma de fogo, previsto no 

Estatuto do Desarmamento. 

Ao decidir sobre essa questão, o STJ, por meio das turmas que compõem a Terceira Seção, 

firmou o entendimento de que, quando o uso da arma está diretamente ligado ao sucesso 

dos crimes previstos nos artigos 33 a 37 da Lei de Drogas, ocorre a absorção do crime de 

porte ou posse de arma de fogo. Assim, sempre que houver um nexo finalístico entre a 

conduta relacionada ao tráfico e a posse ou porte de arma de fogo, não se aplicará o 

concurso material. 

Esse entendimento parte da premissa de que a posse ou porte de arma de fogo, nesses 

casos, é apenas um meio instrumental para viabilizar ou facilitar a prática do crime de 

tráfico de drogas. A arma de fogo, nesse contexto, não é considerada um delito autônomo, 

mas uma ferramenta essencial para a execução do crime principal, ou seja, o tráfico. Dessa 

forma, a conduta referente à arma de fogo é absorvida pela prática do outro delito, 

evitando, assim, a duplicidade de punição. Essa interpretação busca garantir uma 

aplicação mais coerente das penas, de modo a evitar a sobrecarga penal injustificada 

quando os crimes estão intrinsecamente conectados. 

Além disso, a decisão reflete uma visão pragmática sobre o uso de armas no tráfico de 

drogas, reconhecendo que o porte ou posse é comumente associado à proteção das 

atividades ilícitas, à intimidação de terceiros ou à própria execução de delitos 

relacionados. Assim, ao estabelecer o nexo finalístico, o Tribunal entende que a intenção 

do agente é voltada primordialmente para o tráfico, e a arma serve apenas como um 

instrumento que favorece esse crime, o que justifica a aplicação de um único tipo penal, 

conforme a sistemática da absorção. 

Assim, fixa-se a seguinte tese: "A majorante do art. 40, inciso IV, da Lei n. 11.343/2006 aplica-

se quando há nexo finalístico entre o uso da arma e o tráfico de drogas, sendo a arma usada para 

garantir o sucesso da atividade criminosa, hipótese em que o crime de porte ou posse ilegal de arma 

é absorvido pelo tráfico. Do contrário, o delito previsto no Estatuto do Desarmamento é 

considerado crime autônomo, em concurso material com o tráfico de drogas". 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos dos REsp n.º 1.994.424/RS e 

2.000.953/RS (Tema 1.259), tendo a Terceira Seção, por unanimidade, em julgamento 

realizado em 27.11.2024, negado provimento aos recursos, nos termos do voto do Rel. 

Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA. 

 

 

2. A alteração do julgamento por meio de embargos de declaração, sem a presença de vícios 

integrativos, caracteriza uso inadequado do recurso. 

Resumo: Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de ampla revisão do acórdão 

denegatório de habeas corpus em sede de embargos de declaração, apenas pela formação 

de um novo juízo de mérito no segundo aresto - isto é, sem que o primeiro padecesse dos 

vícios do art. 619 do CPP. 

No caso, o Tribunal de origem, ao julgar embargos de declaração, realizou novo exame 

de mérito, alterando a decisão anterior que havia denegado o habeas corpus. A Corte local 

formulou um segundo juízo de mérito, detendo-se sobre as provas da causa para delas 

extrair conclusões diversas daquelas alcançadas no primeiro julgamento. 

Sucede que essa providência não é compatível com o permissivo legal que justifica a 

oposição dos embargos de declaração para o saneamento de omissões, consoante 

reiterada jurisprudência. 

Se a defesa discordava das conclusões de mérito inicialmente apresentadas pelo Tribunal 

de origem, os embargos não eram a via adequada para veicular sua insurgência. 

Os embargos de declaração não são cabíveis para rediscutir o mérito da decisão ou para 

manifestar inconformismo com o resultado do julgamento. 

A alteração do julgamento por meio de embargos de declaração, sem a presença de vícios 

integrativos, caracteriza uso inadequado do recurso. 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 12.11.2024, 

decidido, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 

 

 

3. Ainda que a pronúncia seja uma fase em que a decisão é tomada com base em um juízo de 

probabilidade, não se admite que a presença do dolo, elemento essencial para a submissão do 

acusado a julgamento pelo Tribunal do Júri, seja imputado mediante mera presunção. 

Resumo: Discute-se a possibilidade de afastamento do dolo eventual, a fim de que seja 

desclassificada a conduta de homicídio simples doloso para homicídio culposo na direção 

de veículo automotor, ao argumento de que não havendo nos autos demonstração cabal 

de que o recorrente aquiesceu com a ocorrência do resultado morte, assumindo o risco 

de produzi-la, a desclassificação da conduta em questão para outra de competência do 

juízo singular é medida que se impõe. 

Ao contrário do que afirma o Magistrado singular, a pronúncia é sim o momento em que, 

após devida instrução probatória, o Juízo tenha condições mínimas de averiguar se se 

trata de homicídio com intenção de matar, tanto que é possível nesta fase decisões como 

impronúncia, desclassificação ou absolvição sumária. Não se trata de uma decisão que 

avalia a plausibilidade jurídica das acusações e recebe a inicial acusatória, mas de um 

juízo de admissibilidade realizado após produção probatória, razão pela qual não se 

admite que o acusado seja submetido a julgamento por juízes leigos, apenas por mera 

presunção, o dolo deve estar inequívoco, sob pena de incompetência do Tribunal do Júri. 

Há de se ressaltar, ainda, a notícia trazida aos autos pela defesa, de que logo após o 

acidente foram tomadas medidas preventivas pela Prefeitura da Capital, no sentido de 

reforçar a segurança na via para evitar outros acidentes no local, a reforçar fundada 

dúvida a respeito do dolo eventual do acusado. Aliado a isto, a notícia de que, além de 

terem acontecido anteriores acidentes no local e o fato de que uma defensa metálica vinha 

sendo uma reivindicação constante dos moradores daquela área, que realizaram 
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protestos, fecharam a via, mas só conseguiram uma atitude proativa do Poder Público, 

após a fatalidade. 

A corroborar ainda mais essa conclusão, narram os autos que se tratava de local ermo na 

ocasião do acidente (que ocorreu de madrugada), além de a tragédia ter acontecido em 

razão de o carro ter caído de um barranco sobre uma rua de casas em que acontecia um 

evento, circunstâncias não passíveis de ser previstas pelo condutor do veículo. 

Em casos semelhantes ao dos autos, em que não são apontadas outras circunstâncias 

concretas, além do suposto estado de embriaguez e a velocidade acima da permitida para 

a via, o Superior Tribunal tem reconhecido inviável a conclusão a respeito da presença 

do dolo eventual. 

Nesse contexto, deve ser desclassificada a conduta de homicídio simples doloso para 

homicídio culposo na direção de veículo automotor (art. 302 do Código de Trânsito 

Brasileiro), afastando, por consequência, a competência do Tribunal do Júri. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no HC n.º 891.584/MA, 

tendo a Sexta Turma, por maioria, em julgamento realizado em 5.11.2024, dado 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Min. redator do acórdão SEBASTIÃO REIS 

JÚNIOR. Vencidos os Mins. ANTONIO SALDANHA PALHEIRO (relator) e OG FERNANDES. 

 


